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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 105/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITAM ESTUDO PARA PINTURA DAS FAIXAS E SINALIZAÇÕES HORIZONTAIS E 
VERTICAIS PRÓXIMAS ÀS ESCOLA DO MUNICÍPIO”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vêm através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo atenção especial ao assunto abaixo a saber:

Considerando o retorno das aulas e a necessidade de garantir a segurança e a organização 

do tráfego nas proximidades das escolas, venho, por meio desta, solicitar a pintura das faixas e 

sinalizações horizontais e verticais nas vias próximas às unidades escolares de nosso município.

A presença de sinalizações adequadas é essencial para a segurança dos alunos, pais e 

professores, especialmente em áreas de grande circulação de pedestres e veículos. A pintura das 

faixas de pedestres, bem como a atualização das sinalizações verticais (como placas de "faixa de 

pedestre", "restrição de velocidade", entre outras) proporciona maior visibilidade e contribui 

diretamente para a prevenção de acidentes.

Dessa forma, solicitamos que as autoridades competentes realizem a pintura e a manutenção 

das sinalizações necessárias nas vias próximas às escolas, garantindo um ambiente mais seguro e 

organizado para o tráfego de todos.
Agradecemos pela atenção e pela consideração desta solicitação, certo de que essa medida 

contribuirá significativamente para a segurança de nossas crianças e comunidade escolar.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCOS MÀCEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028
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